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BARRA DO GARÇAS Ano 2004 
Estado de Mato Grosso 
"P\t.nário da~ Dt.\iberaçoo~ 

PROTOCOLO 

Protoc. n.o ()55 Liv._l_G_Fls. 00'1. ~ emOI 03 10~ 

~~.\ 

D Projeto de Lei 

O Projeto Decreto Legislativo 

D Projeto de Resolução N.o 

Horas: \G-. \S 
D Requerimento 

\)...z..z, /2004 

t~~~ 
D Indicação 

~ Moção de PESAR 

Funcionário D Emenda 
-- - --- - --- --

AUTOR: Vereador DR. PAULO EMILIO DA COSTA BILEGO - PL 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais 
e deliberaÇão do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, aos familiares 
do Sr. JOSE MARIA DE CARVALHO, em razão do falecimento do 
ocorrido no dia 23 próximo passado, na cidade de Cuiabá-MT, sendo 
sepultado aqui em Barra do Garças. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
em 27 de fevereiro de 2004. ---

Dr. PAULO EMÍLIO DA O'OSJA BILEGO 

Membço da Com5.roc dtE.dJJcaçã.o, Cultuça, 
Saúde e Assislência Social 

APROV~DO POR UN;\NIMi~El 
Em s~~sstJo (r~~& /0 !_ 1 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

O Sr. JOSE MARIA DE CARVALHO, era natural da cidade de 
Caiapônia-GO, onde nasceu no dia 03/04/44 e que residia nesta cidade há 25 anos . 

Exercia a atividade de Mecânico, sendo um cidadão honesto, trabalhador 
e cumpridor de suas obrigações, um bom esposo e exemplar chefe de família. 

Era casado com a Profd. ESMELINDA DE OLIVEIRA CARVALHO, 
pessoa também bastante conhecida em Barra do Garças e que tem prestado valorosos 
serviços à nossa comunidade e que dessa união nasceram quatro filhos: CLÁUDIA, ANA 
PAULA, JAQUELINE e RENATO (falecido) e também oito netos. 

Sob os desígnios de Deus, o Sr. JOS:b MARIA partiu desta vida, 
deixando no coração de sua esposa, filhos, netos, demais parentes e amigos, uma grande 
tristeza, em face de tão irreparável perda. 

Assim sendo, gostaríamos de fazer esse registro nos anais desta Casa de 
Leis, manifestando à família ora enlutada, na pessoa . ESMELINDA, rogando a 
Deus que dê a todos, muita força e resignaÇão n se moment difícil. 

BILEGO 

Pçe~den~e da Corr.\o;o;.óo de E.diJca.ção, C\.J\~ \.K<l , 
Saúde e Ássistência Social 


